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MaisAtivo 

 

A MaisAtivo, empresa de intermediação do Grupo Superbid, é especializada em projetos de gestão e 

monetização de bens de capital e de consumo duráveis dos setores industrial, judicial, imobiliário e rural. 

Oferecendo soluções de tecnologia e serviços agregados, viabiliza projetos que geram receita, reduzem 

custos e impacto ambiental. 

A venda é realizada por meio do Superbid Marketplace, que consolidou nossa presença global. Atualmente, 

contamos com mais de 1 milhão de acessos por mês, com uma audiência qualificada que navega em uma 

plataforma 100% digital, segura, transparente e democrática. 

 

Superbid Marketplace 

 

O Superbid Marketplace oferece uma plataforma de alta segurança e transparência com múltiplas 

modalidades de transações online: extrajudicial, judicial, administrativa e rural. 

Em 19 anos de atuação, a empresa se destaca nas categorias industrial, agrícola, automotiva, pecuária, 

imobiliária e de bens de consumo, contando com mais de 7 mil empresas vendedoras e mais de 1 milhão de 

compradores na América Latina. 

 

COMO COLOCAR BENS À VENDA VIA LEILÃO 

 

1. Solicite a aprovação formal e trâmites internos para autorização da venda. Após obter aprovação, a 

unidade da VENDEDORA envia para a MaisAtivo as informações dos bens disponíveis para leilão através da 

planilha modelo disponibilizada. 

 

2.  A partir das informações enviadas, caso seja necessário, a MaisAtivo direcionará um técnico responsável 

para uma visita in loco aos bens em cada unidade. Utilize o modelo de planilha “Planilha_Input_Lista de 

Ativos” e informe os atributos indicados para cada categoria. 

 

3. É formulada uma planilha de loteamento precificado (LP), constando os dados dos bens com sugestões de 

valores de vendas de cada lote. A planilha é enviada aos responsáveis da unidade da empresa VENDEDORA 

para que sejam informadas eventuais pendências de dados, débitos e restrições. 

 

 

 

 

 

 



    
    
 

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4° andar – Edifício Berrini One – CEP: 04571-010 -São Paulo / SP   Brasil 
Telefone: +55 (11) 4950-9400 / www.superbid.net 

 

Veja o exemplo na planilha abaixo: 

 

 

Para os itens do Estoque do Almoxarifado – MRO, a Unidade VENDEDORA deverá providenciar lista com as 

informações de Cód. Material / Descrição do Produto / Unidade de Medida / Quantidade, além de informações 

internas, tais como Valor do Estoque / Aplicação / Primeira Compra / Última Entrada e Última Movimentação, 

etc. 

 

Particularidades da categoria frota leve e pesada ( veículos, motos, caminhões, semirreboques, 

ônibus) 

 

A unidade VENDEDORA encaminha para a MaisAtivo os dados dos veículos juntamente com cópias dos 

documentos dos veículos (CRLV); 

Quando solicitado a MaisAtivo poderá realizar a vistoria detalhada do veículo, serão verificadas as condições 

do estado que se encontra e avarias externas. Não serão checadas estado de mecânica e chassi. 

Informações de remarcações de chassi e blindagem deverão a VENDEDORA deverá informar previamente 

ou disponibilizar o CRLV para verificação. 

 

Fica sob responsabilidade da MaisAtivo realizar a consulta de multas e débitos dos veículos, porém, caso 

sejam detectadas pendências, a VENDEDORA deve efetuar o pagamento antes do leilão ser encerrado. 

 

 

IMPORTANTE:  

 

Após a aprovação da unidade VENDEDORA e inserção do bem em leilão, fica expressamente 

proibido a utilização do lote sem prévia autorização da MaisAtivo, a fim de evitarmos transtornos 

burocráticos, financeiros, legais e judiciais, etc. 
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ELABORAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO (EDIT AL) 

 

Elaboramos as condições de venda e pagamento com o detalhamento do processo e particularidades da 

empresa como: 

 

1. CNPJ dos responsáveis pelos bens e dados bancários para recebimento dos valores; 

2. Contatos e endereços dos bens para visitação e retiradas; 

3. Dias, horários e procedimentos para visitação dos bens; 

4. Prazo para análise e aprovação das propostas recebidas como condicionais; 

5. Prazo de pagamento e forma de repasse; 

6. Prazo para cadastro e faturamento dos bens; 

7. Prazo e procedimento necessário para retirada dos bens que forem ativos; 

8. Prazo e procedimento necessário para retirada dos bens que forem veículos; 

 

A VENDEDORA deverá indicar se há procedimentos especiais envolvidos com os bens à venda, como o 

encaminhamento de Licenças Ambientais, treinamento e/ou equipamentos especializados para retirada de 

um determinado bem. Essas informações devem ser fornecidas à MaisAtivo no momento da aprovação da 

unidade VENDEDORA para que sejam disponibilizadas no Edital. 

 

Particularidades da categoria frota leve e pesada ( veículos, motos, caminhões, semirreboques, 

ônibus) 

 

A VENDEDORA recebe o comprovante do repasse do valor referente ao veículo arrematado, o mesmo 

deverá estar liberado para retirada com toda a documentação necessária (preenchimento do CRV ((DUT)) 

devidamente assinado pelos sócios citados em Contrato Social ou Procurações devidamente autenticadas). 

 

É necessário também indicar o procedimento de transferência dos veículos. Seguem algumas opções para 

escolha: 

 

OPÇÃO 1 

 

TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS  - A transferência de propriedade do veículo deverá ser concluída no prazo 

de até 30 dias corridos contados da data do preenchimento do CRV - Certificado de Registro de Veículo pelo 

vendedor, conforme procedimento abaixo: 

 

1. O comprador faz o pagamento do valor do respectivo lote/veículo; 

2. O vendedor envia via Carta Registrada para o comprador o CRV - Certificado de Registro de Veículo 

devidamente assinado juntamente com todos os documentos necessários à transferência ao comprador, 
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em até 60 dias úteis  da data da confirmação do pagamento e do recebimento dos documentos exigidos 

pelo vendedor, se o caso ; 

3. O comprador assina o CRV com reconhecimento de firma por autenticidade; 

4. O vendedor autoriza a retirada do veículo; 

5. Comprador agenda a retirada do veículo, conforme disponibilidade do vendedor; 

6. No ato da retirada o comprador deverá entregar cópia autenticada do CRV – NÃO SERÁ 

AUTORIZADA A RETIRADA SEM A ENTREGA DA CÓPIA AUTENT ICADA  e apresentar a Nota de 

Arrematação original do Leiloeiro e Procuração com firma reconhecida, se o caso, e 

7. O vendedor providencia a Comunicação de Venda junto ao DETRAN. 

 

Caso a transferência não seja concluída no prazo acima, o vendedor poderá solicitar o bloqueio do veículo 

junto ao órgão responsável e o comprador será impedido de participar dos leilões divulgados no SUPERBID 

MARKETPLACE até o envio do documento atualizado. 

 

Ou 

 

OPÇÃO 7  

TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS  - A transferência de propriedade do veículo deverá ser concluída no prazo 

de até 30 dias corridos contados da data do preenchimento do CRV - Certificado de Registro de Veículo pelo 

vendedor, conforme procedimento abaixo: 

 

1. O comprador faz o pagamento do valor do respectivo lote/veículo; 

2. O vendedor autoriza a retirada do veículo em até 60 dias úteis  da confirmação do pagamento e do 

recebimento dos documentos exigidos pelo vendedor, se o caso ; 

3. O comprador agenda a retirada do veículo, conforme disponibilidade do vendedor; 

4. O vendedor emite a Nota Fiscal/Recibo de Venda, e 

5 O comprador comparece pessoalmente no ato da retirada do veículo para assinar o CRV - 

Certificado de Registro de Veículo e reconhecer firma por autenticidade no Cartório próximo ao vendedor, 

uma vez que o mesmo providenciará a Comunicação de Venda junto ao DETRAN, isentando-se, assim, de 

toda e qualquer responsabilidade sobre o veículo após a retirada pelo comprador. 

 

O comprador que não puder retirar o veículo arrematado e respectiva documentação pessoalmente deverá 

outorgar Procuração, por Instrumento Público, para o fim específico de retirada e assinatura do CRV 

relativo ao veículo arrematado. 

 

Caso a transferência não seja concluída no prazo acima, o vendedor poderá solicitar o bloqueio do veículo 

junto ao órgão responsável e o comprador será impedido de participar dos leilões divulgados no SUPERBID 

MARKETPLACE até o envio do documento atualizado. 
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Ou 

 

OPÇÃO 9 

 

TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS  - A transferência de propriedade do veículo deverá ser realizada conforme 

procedimento abaixo: 

 

1. O comprador faz o pagamento do valor do veículo arrematado, comissões e encargos; 

2. O vendedor autoriza a retirada do veículo em até 30 dias úteis  da confirmação do pagamento e do 

recebimento dos documentos exigidos pelo vendedor, se o caso ; 

3. O comprador agenda a retirada do veículo, conforme disponibilidade do vendedor; 

4. O vendedor emite a Nota Fiscal/Recibo de Venda; 

5. O comprador retira o veículo através de guincho ou prancha contratado por ele; 

6. O vendedor entregará ao despachante o CRV - Certificado de Registro de Veículo, devidamente 

assinado, juntamente com todos os documentos necessários à transferência em até 30 dias úteis  da 

confirmação do pagamento; 

7. O despachante entra em contato com o comprador para iniciar o processo de transferência (envio de 

documentos, vistoria junto ao DETRAN, assinatura do CRV, etc); 

8. O comprador entrega ao despachante todos os documentos solicitados em até 07 dias úteis, e 

9. O despachante envia o documento transferido para o comprador em até 60 dias úteis  a contar do 

recebimento de toda documentação por parte do comprador. 

 

Será de responsabilidade do comprador o pagamento de despesas com multas de trânsito, licenciamento, 

DPVAT (seguro obrigatório), impostos, vistorias, laudos, multas de averbação, desbloqueios diversos, 

regularização de motor e outras necessárias à transferência. 

 

A alteração para placa Mercosul somente será realizada quando houver alteração no CRV de 

Município/Estado ou quando for apresentada a necessidade de troca na vistoria do veículo. 

 

Caso o comprador não entregue ao despachante os documentos solicitados no prazo acima indicado, o 

vendedor poderá solicitar o bloqueio do veículo junto ao órgão responsável e o comprador será impedido de 

participar dos leilões divulgados no SUPERBID MARKETPLACE até o envio da documentação atualizada. 

 

OPÇÃO 9.1 

 

TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULOS  - A transferência de propriedade do veículo deverá ser realizada conforme 

procedimento abaixo: 

 

1. O comprador faz o pagamento do valor do veículo arrematado, comissões e encargos; 
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2. O vendedor entregará ao despachante o CRV - Certificado de Registro de Veículo, devidamente 

assinado, juntamente com todos os documentos necessários à transferência em até 30 dias úteis  da 

confirmação do pagamento; 

3. O despachante realiza o Comunicado de Venda do veículo; 

4. O vendedor autoriza a retirada do veículo em até 5 dias úteis  da confirmação do pagamento, do 

Comunicado de Venda e do recebimento dos documentos exigidos pelo vende dor, se o caso ; 

5. O comprador agenda a retirada do veículo; 

6. O vendedor emite a Nota Fiscal/Recibo de Venda; 

7. O comprador retira o veículo através de guincho ou prancha contratado por ele; 

8. O despachante entra em contato com o comprador para iniciar o processo de transferência (envio de 

documentos, vistoria junto ao DETRAN, assinatura do CRV, etc); 

9. O comprador entrega ao despachante todos os documentos solicitados em até 07 dias úteis, e 

10. O despachante envia o documento transferido para o comprador em até 60 dias úteis  a contar do 

recebimento de toda documentação por parte do comprador. 

 

Será de responsabilidade do comprador o pagamento de despesas com multas de trânsito, licenciamento, 

DPVAT (seguro obrigatório), impostos, vistorias, laudos, multas de averbação, desbloqueios diversos, 

regularização de motor e outras necessárias à transferência. 

 

A alteração para placa Mercosul somente será realizada quando houver alteração no CRV de 

Município/Estado ou quando for apresentada a necessidade de troca na vistoria do veículo. 

 

Caso o comprador não entregue ao despachante os documentos solicitados no prazo acima indicado, o 

vendedor poderá solicitar o bloqueio do veículo junto ao órgão responsável e o comprador será impedido de 

participar dos leilões divulgados no SUPERBID MARKETPLACE até o envio da documentação atualizada. 
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DISPONIBILIZAÇÃO DOS BENS NO SUPERBID MARKETPLACE 

 

Passo 1:  Os bens são cadastrados por número de lote. Após a aprovação do loteamento pela unidade 

VENDEDORA via e-mail, abriremos o leilão no site do Superbid Marketplace e iniciaremos a divulgação. 

 

Durante o período de exposição no site, se surgir alguma dúvida de clientes interessados nos lotes e que o 

técnico tenha conseguido levantar no momento do loteamento, direcionaremos para um representante 

previamente indicado pela VENDEDORA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quando o lote é formado por bens agrupados, é feita uma descrição detalhada de cada item contendo 

quantidade, código e descrição (Planilha htm). Essas informações ficam disponíveis no site conforme a 

imagem abaixo: 
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VISITAÇÃO DOS BENS  

 

Passo 1: A Área Operacional do Superbid Marketplace encaminha um e-mail para a unidade VENDEDORA 

com a sugestão de dias e horários para a realização das visitas e aguarda confirmação para dar 

prosseguimento ao processo. 

 

Passo 2: As visitas devem ser liberadas a partir da disponibilidade do Edital do leilão no site. É recomendável 

um período de três dias, com horários em dois períodos.  

 

Passo 3:  As visitas serão agendadas com os compradores exclusivamente pelo canal de atendimento do 

Superbid Marketplace de acordo com o combinado com a unidade nos dias e horários liberados. 

 

Passo 4:  O canal de atendimento do Superbid Marketplace encaminhará a planilha com nome completo, RG, 

CPF e telefone dos potenciais arrematantes e os lotes que desejam visitar com 48h de antecedência para que 

a Unidade VENDEDORA possa programar a recepção. Caso os interessados contatem o Superbid 

Marketplace solicitando agendamento da visita para o mesmo dia ou o dia seguinte, será verificada a 

disponibilidade da Unidade VENDEDORA para recebê-lo ou não. 

      

Nota:  É comum que alguns interessados liguem direto para a VENDEDORA para agendar a visita, portanto 

sugerimos que os mesmos sejam informados que o agendamento deve ser efetuado pelo canal de 

atendimento do Superbid Marketplace por meio do telefone (11) 4950-9400. 

 

Caso alguma visita seja realizada sem agendamento, o funcionário da unidade VENDEDORA deverá 

comunicar imediatamente o Superbid Marketplace. 
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ENCERRAMENTO DO LEILÃO 

 

Após o encerramento do leilão, enviaremos a planilha com o Resultado final, contemplando o resumo de 

quantidades de clientes e estados participantes; lotes com e sem lances; e valores de lances juntamente com 

os dados dos arrematantes para as consultas dos cadastros pela VENDEDORA. 

 

No encerramento do leilão, o lote pode fechar com 3 status diferentes: 

 

Venda  – O lote atingiu o Valor Mínimo de Venda (VMV) estipulado pela VENDEDORA, ficando assim 

disponível na conta do comprador as formas de pagamento, de acordo com os prazos indicados no Edital do 

Leilão. 

 

Condicional  – Quando o maior lance não atingiu o Valor Mínimo de Venda, ficará sujeito a posterior 

aprovação da VENDEDORA. Caso não obtenhamos um retorno do prazo determinado no Edital do Leilão (07 

dias úteis), as propostas são automaticamente recusadas e os lotes ficam disponíveis para ser um eventual 

próximo leilão. 

 

Sem Lance  – Quando não receber lance, o lote ficará em aberto para futuras propostas conforme acordado 

com a VENDEDORA. Qualquer proposta recebida após o encerramento do Leilão será direcionada por e-mail 

para avaliação e posterior aprovação ou recusa da respectiva Unidade. 

 

 

Abaixo, a demonstração da tela dos lotes encerrados no site. 
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Dentro do prazo definido no Edital, a VENDEDORA deverá retornar a planilha com as devidas aprovações ou 

recusas dos lotes que encerrarem em Condicional juntamente com as liberações ou recusas para os 

cadastros dos arrematantes. 

 

Após a aprovação da VENDEDORA, as vendas são geradas no sistema do Superbid Marketplace. Iniciamos 

o processo de cobrança e os arrematantes tem o prazo definido no edital para efetuarem os pagamentos. 

Caso o pagamento não seja identificado neste período, o cadastro do arrematante é bloqueado e iniciamos os 

contatos para identificar os motivos do não pagamento. 

 

IMPORTANTE: Toda dúvida após o encerramento do leil ão, como divergência de conteúdo e 

solicitação de cancelamento tanto por parte da vend edora como do comprador, deverá ser tratada 

diretamente com a MaisAtivo através email erika@superbid.net  e vivian.silva@superbid   

 

PÓS-VENDA 

 

Os lotes não aprovados no Condicional poderão ser negociados pela equipe de Pós-Leilão pelo e-mail 

erika@superbid.net  e vivian.silva@superbid  a fim de melhorar as propostas. 

                                                          

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA 

 

O departamento financeiro do Superbid Marketplace ficará responsável pela liquidação do leilão, 

recebimentos, cobranças (caso o comprador não pague no prazo definido em edital) e repasse dos valores. 

 

Quando o pagamento é recebido, é gerada baixa na venda e liberada a emissão da Nota de Venda do 

Leiloeiro, documento necessário na apresentação da unidade para retirada do bem. Também é iniciada a 

programação para repasse dos valores. 

 

Os repasses são realizados todos os dias da semana,  exceto no último dia útil do mês. Nesses casos, 

o repasse é prorrogado para o primeiro dia útil do mês seguinte. 

  

Após o repasse dos valores, o departamento financeiro encaminha o comprovante para as unidades, 

juntamente com a planilha consolidada. É iniciado o processo de liberação de cadastramentos dos 

compradores, faturamentos das notas de venda e entregas dos bens. 

 

Após o envio dos comprovantes de pagamentos dos lotes pelo Superbid Marketplace, as notas fiscais 

deverão ser emitidas e os documentos dos veículos preenchidos, pois podemos ter cancelamentos das 

vendas por inadimplência dos arrematantes. 
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SEM LANCES E CANCELADOS 

 

Caso os lotes encerrem sem lances no Leilão, ficarão abertos por 5 dias no site do Superbid Marketplace 

para envio de propostas de possíveis clientes interessados e que não tiveram a oportunidade de ofertar 

lances durante o leilão.  

 

As propostas que surgirem para esses lotes serão encaminhadas para análise da VENDEDORA. Caso o 

comprador não pague o valor do lote no prazo estipulado, será bloqueado no site e ficará sujeito a pagar uma 

multa prevista no edital de 25% do valor do lance. Quanto ao lote, este será encaminhado para a 

VENDEDORA para retornar em um novo evento. 

 

 

RETIRADA DOS BENS  

  

Passo 1: A unidade VENDEDORA deverá informar ao Superbid Marketplace quando o bem pode ser retirado 

pelo e-mail operacoes@superbid.net ; erika@superbid.net  e vivian.silva@superbid . A informação deve 

conter dias, horários, procedimentos necessários e particularidades para agendarmos previamente com o 

comprador.  

 

A VENDEDORA deve disponibilizar os bens para retirada no prazo previamente definido no edital a contar da 

data da efetivação do repasse dos valores. 

 

Passo 2:  Após a liberação da retirada dos lotes pela VENDEDORA, o Superbid Marketplace enviará e-mail 

ao comprador informando que o lote está disponível para a retirada no prazo definido em edital e solicitando 

que faça contato com a pessoa responsável indicada pela VENDEDORA através de e-mail e telefone para 

agendar a retirada do lote. A área de Operações realizará o controle junto às unidades dos lotes retirados e 

pendentes de retirada. 

 

Passo 3:  No ato da retirada, o comprador deverá portar a Nota de Venda do Leiloeiro. Caso não seja o 

próprio comprador a retirar o bem, além da Nota de Venda, o representante deverá portar uma procuração 

assinada com firma reconhecida em cartório.  

O mesmo deverá conferir o(s) referido(s) lote(s) (natureza, quantidade, estado ou condições em que o(s) 

mesmo(s) estiver(em)). Sendo constatada qualquer divergência e/ou irregularidade, o fato deverá ser 

imediatamente informado, por escrito, à VENDEDORA, ficando a retirada suspensa até que estejam 

solucionadas as eventuais dúvidas existentes. O comprador não poderá alegar qualquer irregularidade e/ou 

divergência após a remoção do(s) bem(ns). 
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IMPORTANTE: 

 

No momento do agendamento da retirada é necessário que cada unidade informe seus procedimentos 

internos para acesso à empresa e carregamento dos l otes. 

 

Caso surja alguma reclamação do arrematante no ato da retirada do lote, o Superbid Marketplace 

deverá ser contatado imediatamente para analisar ca so a caso e orientar a VENDEDORA e o 

arrematante como proceder de acordo com as regras e stipuladas no Edital do Leilão. 

 

LOTES PENDENTES DE RETIRADA 

 

Dado o prazo limite para retirada (estipulado no Edital do Leilão), a VENDEDORA deverá comunicar o 

departamento de Operações do Superbid Marketplace quais lotes estão pendentes de retirada, para 

enviarmos um e-mail de notificação de pendência de retirada ao comprador. 

 

Após 45 dias úteis da formalização por e-mail da liberação de retirada, se não houver manifestação do 

comprador, o lote poderá ser cancelado por abandono de bem e sem devolução dos valores pagos.  

 

Após a efetivação do cancelamento da venda, o departamento de Operações irá disparar um e-mail de 

comunicado interno confirmando o cancelamento e informando que o lote pode ser inserido em um novo 

Leilão. 
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SUPORTE SUPERBID 

 

As equipes do Superbid Marketplace e da MaisAtivo oferecem total assistência aos seus clientes e 

compradores. Portanto, para qualquer eventualidade nos procedimentos do leilão, desde a disponibilização 

dos lotes no site até as retiradas dos bens, tanto a VENDEDORA, quanto os compradores poderão contar 

com uma equipe especializada para solucionar toda e qualquer dúvida em todo processo. 

 

O contato da VENDEDORA com o Superbid Marketplace são: Érika Fernandes (11) 4950-9488 / (11) 97146-

3004 erika@superbid.net   e Vivian Silva (11) 4950-9498 vivian.silva@superbid . 

 

  

 


